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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ Nº 005/2011
Acrescenta ao artigo 89, o parágrafo § 1º, parágrafo o § 2º, ambos da Lei Orgânica do Município de Araxá.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte emenda à Lei Orgânica:



Parágrafo  1º - - Fica estabelecido o mês de Maio, como data base para o dissídio e revisão salarial dos servidores municipais da Prefeitura , Câmara e Autarquias sem prejuízo  da revisão anual previsto no artigo 37º e de reajuste que a Lei Federal determinar, compensados as antecipações salariais concedidas no período. 



Parágrafo. 2º  A pauta de negociação será entregue no mês de abril de cada ano com aprovação da assembléia convocada pelo Sindicato da classe. As negociações coletivas devem ser pautadas pelos princípios da boa-fé, do reconhecimento das partes e do respeito mútuo. Devem ser assegurados mecanismos e procedimentos de negociação de acordo com a base de representação da entidade que integra o processo negocial, observadas as especificidades dos órgãos e carreiras do serviço público. A negociação coletiva poderá se dar por negociação direta entre a Administração Pública e a entidade sindical, ou por mesa de negociação permanente, formalmente constituída e com regimento próprio, no âmbito de cada esfera do governo, o que será decidido pelas partes


Art. 5º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA
A Constituição de República de 1988 foi um marco histórico na vida dos

brasileiros trazendo uma nova realidade democrática e garantindo o respeito e a

realização aos direitos fundamentais.
A Carta Cidadã permitiu aos municípios elaborarem, pela primeira vez, sua

própria Lei Orgânica, observando as delimitações constitucionalmente dispostas na lei

maior.

O Município de Araxá/MG, em 1990, cumpriu sua missão e estabeleceu,

no alvorecer do ano, sua primeira Lei Orgânica, texto que acabou de completar 20 anos

de vigência.

Apesar dos inegáveis avanços alcançados, muitos direitos, embora previstos,

ainda não foram concretizados, dentre eles o direito dos servidores públicos a revisão
anual de sua remuneração conforme art. 89 da LOM.

          Cumpre registro as palavras do Ministro Celso de Melo, na ADIN 1458-7/DF:
"A omissão do Estado — que deixa de cumprir, em maior ou em menor

extensão, a imposição ditada pelo texto constitucional - qualifica-se como comportamento revestido da maior gravidade político-jurídica, eis que, mediante inércia, o Poder Público também desrespeita a Constituição, também ofende direitos que nela se fundam e também impede, por ausência de medidas concretizadores, a própria aplicabilidade dos postualdos e  princípios da Lei Fundamental. (...)

E preciso proclamar que as Constituições consubstanciam ordens normativas cuja eficácia, autoridade e valor não podem ser afetados ou inibidos pela voluntária inação ou por ação insuficiente das instituições estatais.  Não se pode tolerar que os órgãos do Poder Público descumprindo, por inércia e omissão, o dever de emanação normativa que lhes foi imposto, infrinjam, com esse comportamento negativo, a própria autoridade da Constituição e efetuem, em conseqüência, o conteúdo  eficacial dos preceitos que compõem  a estrutura normativa da Lei Maior."

Ademais, escolheu-se a data de 1º de maio, tendo em vista ser um marco na

história mundial o dia do trabalhador.
Por fim, vale destacar, que não se propôs no projeto nenhum índice de reajuste, tendo em vista que o Poder Executivo é o Órgão competente para avaliar as condições dos servidores.
Assim, peso apoio de meus nobres pares na aprovação da presente proposição

legislativa.
A Vereadora que a este subscrevem propõem o presente projeto de lei.

